
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
== Estado de São Paulo -

PUBLiCADO (fo.) NO JORNAL 

BOLE TIM DO MUNICÍPIO 

L E I N° 5926 / 01 
No ('f[b de d.ó LloL oL 

de 10 de outubro de 2001 

Institui a Semana de Reflexão e Análise da 
Ci dadania e dos Dire itos Humanos. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 
faz saber que a Câmara Muni c i pal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art . 1°. Fica instituída no Município a Semana 
de Reflexão e Análise da Cidadania e dos Direitos Humanos. 

Parágrafo Único. O event o de que trata a 
presente lei integrará o Calendário Oficial de Fes tas e Comemorações 
do Município e será realizado na Semana que incluir o d i a 10 de 
Dezembro . 

Art. 2°. A Semana de Reflexão 
Cidadan i a e dos Direitos Humanos será consti tuída 
debates, simpósios e eventos correlatos promovidos 
Executivo e Legislati vo. 

e Análise da 
de palestras , 
pelos poderes 

Art. 3° . O Poder Executivo regulamentar á esta 
lei no prazo de 60 ( sessenta ) dias, contados de sua publicação. 

Art. 4°. Esta lei entrará em vigor na data da 
sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

Er~~~f~l~· tu r a Muc· p:l _de :ã~ José I 10 de outubro de 2001. ---uc ----~ ~ 

Emanuel er::é~s 

dos Campos, 

Pr fei to J4;k al 

ck~vdom~ 
tor Legislati vo 

.~l\t l . 
Cla de Mary Mo~~ 
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Registrada na Di visão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assun · Jurídi cos, aos dez dias do mês de outubro d o 
ano de dois mil e um. 

~ç~W-~ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebe llo 

Divisão de Fo rmali zação e Atos 

(Projeto de Lei 199/01 de autoria da Vereadora Adriana Prado) 

PI 041138 -9 /01 . 


